
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PENTECOSTE 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER NªuQ_G /2024 de autoria do Poder Legislativo , Pentecoste-CE, 23 de maio de 2024. 

Esta Comissdo profere Parecer referente ao Projeto de Lei nº 14/2024, conforme o art. 51, do 

Regimento Interno, que "DISPOE SOBRE O ESTUDO DE NOCOES BASICAS DE 

EDUCACAO FINANCEIRA NA GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS PUBLICAS E 

~PRIVADAS NO MUNICIPIO DE PENTECOSTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

1- RELATORIO 

O Projeto de Lei foi apresentado em Sessdo Plendria. E prevé no seu Art. 1º: 

Art. 1° - Dispde sobre a inclusao de noções basicas de Educação Financeira na 

grade curricular das escolas publicas e privadas do Municipio de Pentecoste. 

A Constituigdo Federal de 1988, em seu artigo 205, estabelece que a educação é um direito de 

todos e um dever do Estado, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercicio 

— da cidadania e sua qualificagdo para o trabalho. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educagdo Nacional (LDB) — Lei nº 9.394/1996 — prevé a 

flexibilidade curricular para atender as peculiaridades locais e regionais, além de temas transversais 

que complementem a formação basica dos alunos. 

A implementagdo dessa medida pode trazer beneficios significativos para a formação dos 

alunos, preparando-os melhor para os desafios financeiros da vida adulta. 

Desta feita, o projeto ndo contém nenhum vicio ou afronta a Constituigio Federal ou a Lei 

Organica do Municipio de Pentecoste-CE. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

; PENTECOSTE 

A Comissão de Constituição e Justiça em sessão realizada no dia 23 de maio do ano de 2024 

aprovou o parecer do relator, Vereador AUGUSTO CEZAR MATOS JU NIOR, como 

FAVORÁVEL a tramitação e apreciação do Projeto de Lei nesta Egrégia Casa. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Pentecoste-CE, 
23 de maio do ano de 2024. 
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Presidente e Relator Membro 
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